
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
DIRECÇÃO MUNICIPAL DE PLANEAMENTO, REABILITAÇÃO E GESTÃO URBANÍSTICA  
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA 
PLANO DE URBANIZAÇÃO DE ALCÂNTARA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Ponderação da Participação na Discussão Pública 
 

Plano de Urbanização de Carnide/ Luz 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
DIRECÇÃO MUNICIPAL DE PLANEAMENTO, REABILITAÇÃO E GESTÃO URBANÍSTICA  
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA 
PLANO DE URBANIZAÇÃO DE ALCÂNTARA 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ÍNDICE 
 
 
1.  Discussão Pública do Plano de Urbanização de Carnide/ Luz 

2.  Consulta do Plano 

3.  Participação Pública 

4.  Análise das Participações   

5.  Alterações ao Plano 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
DIRECÇÃO MUNICIPAL DE PLANEAMENTO, REABILITAÇÃO E GESTÃO URBANÍSTICA  
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA 
PLANO DE URBANIZAÇÃO DE ALCÂNTARA 
  

 
 
 

Relatório de Ponderação da Participação na Discussão Pública do Plano 
de Urbanização de Carnide/ Luz 
 

 

 

 

1. Discussão Publica do Plano de Urbanização 

 

A discussão pública do Plano de Urbanização de Carnide/ Luz iniciou-se após a 

publicação do Aviso n.º 9384/2011 no Diário da República n.º 78, 2ª série, de 20 de 

Abril de 2011 e teve a duração de 22 dias. 

Foi publicitado através de Edital afixado na Junta de Freguesia da área abrangida 

pelo plano, por dois Avisos publicados nos Jornais Público e Diário de Noticias e 

através do site de Urbanismo da CML, na Internet. 

Foi apresentado em sessões públicas, na Junta de Freguesia de Carnide. 

 

 

 

2. Consulta do Plano 

 

O Plano de Urbanização de Carnide/ Luz esteve disponível para consulta pública 

nos seguintes locais: 

- Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL), sita no Picoas Plaza, Rua Viriato 

13-17 

- Gabinete de Relações Públicas da Direcção Municipal de Gestão Urbanística, sita 

no Edifício Central da CML, Campo Grande 25, 3ºF 

- Junta de Freguesia de Carnide, Largo das Pimenteiras, 6A; 

 

O Plano pôde, ainda, ser consultado através do site de Urbanismo da CML, na 

Internet. 
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3. Participação Pública 

 

Registaram-se dez participações durante o período de discussão pública do Plano: 

Quatro participações foram provenientes do Gabinete de Relações Públicas 

(DMGU-DARPAL), duas da reunião de Discussão Pública na J. F. de Carnide, uma 

por carta e três por e-mail. 

O CIUL não recebeu qualquer participação. 

 

Lista das participações 

 

01. Orey Reabilitação Urbana – F.I.I. Fechado 

02. Objectivo Líder, Lda. 

03. Associação de Moradores da Quinta da Luz 

04. José Manuel Costa Bernardes 

05. Maria Helena Esteves Diniz Barreiros 

06. Garicoope – Habitação e Construção, CRL 

07. Odivel -Lar – Sociedade de Construções, Lda. 

08. Encosta de Carnide, Sociedade Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe) 

09. Investmad, Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe) 

10. Manuel Jorge 

 

 
 
 
 
4. Análise das Participações  

 

Foram analisadas todas as participações e será enviada respostas a todos os 

participantes independentemente da reclamação, observação, sugestão ou pedido 

de esclarecimento se encontrar dentro das situações previstas no ponto 5 do 

Artº77 Decreto-Lei nº380/99, de 22 de Setembro, com a redacção actual. 
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Respostas às Participações 

 

01 Orey Reabilitação Urbana – F.I.I. Fechado  

 

Resumo da Participação: 

A reclamante é proprietária de seis prédios urbanos, em Carnide e, relativamente a cinco 

deles, situados na Largo do Jogo da Bola, apresentou um pedido de informação prévia, cuja 

solução urbanística vem sugerir que seja acolhida no presente plano de urbanização. 

A proposta inclui a recuperação do Palácio Marquesa do Lavradio e o reordenamento dos 

logradouros envolventes, com demolição de construções sem valor patrimonial. Pretende a 

reclamante que a implantação das construções existentes e a demolir seja transferida para 

a frente edificada do Largo do Jogo da Bola. 

Quanto ao previsto no Plano para a SUOPG 16 – Núcleo Histórico Sul - ERCA, a exponente 

concorda na generalidade com as determinações do Plano e apresenta algumas sugestões, 

no tocante à transferência da área de implantação existente, arranjo paisagístico e passeio 

público junto ao palácio, sugerindo a eliminação do estacionamento e realinhamento das 

vias. 

 

Ponderação: 

Reconhecendo que a sugestão de reordenamento dos logradouros permitiria a salvaguarda 

dos interesses públicos preconizados no Plano, nomeadamente quanto às áreas 

permeáveis a manter, propõe-se a alteração do previsto no Anexo I – Sub-Unidades 

Operativas de Planeamento e Gestão, para a SUOPG 16 – Núcleo Histórico Sul – ERCA, no 

seu número 1, admitindo-se o reordenamento das construções pré-existentes, 

inclusivamente, com aumento da área de construção dos edifícios pré-existentes até um 

máximo de 10%, desde que se verifique algumas condições como a observância da 

superfície vegetal ponderada, a preservação de elementos arbóreos de interesse e a 

adequada integração das novas construções. 

Relativamente às sugestões realizadas em matéria de reordenamento do espaço público, 

propõe-se que as mesmas não sejam acolhidas nesta sede, dado o seu grau de detalhe, 

estando prevista a execução de um estudo e projecto de execução da requalificação do 

núcleo histórico de Carnide, ao nível do espaço público, acessibilidade pedonal e automóvel 

e estacionamento, cuja execução já se iniciou no núcleo central com o reperfilamento de 

arruamentos e reordenamento inicial do estacionamento, e no âmbito do qual poderão ser 
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ponderadas as sugestões apresentadas. De qualquer modo, pretende-se que a imagem 

urbana do Largo do Jogo da Bola se mantenha inalterada, com excepção da requalificação 

da cobertura dos silos medievais, pelo que algumas das sugestões apresentadas, 

nomeadamente quanto à alteração do perfil das vias e passeios envolventes ao Largo, 

dificilmente poderão ser acolhidas. 

 

Proposta de decisão: favorável parcial 

 

02. Objectivo Líder, Lda. 

 

Resumo da Participação: 

Solicitam que seja considerada uma proposta de construção contida no pedido de 

informação prévia entregue ao IGESPAR, que configura uma alteração dos parâmetros do 

PU, nomeadamente da volumetria, para o imóvel situado na Rua da Fonte, nº 12.  

 

Ponderação:  

Foi acolhida a solicitação e alterado o nº 1 da SUOPG 27, considerando-se a proposta 

equilibrada em termos volumétricos e constituindo uma mais-valia protagonizada pelo Plano 

e definida neste ponto, nomeadamente a demolição de um edifício existente para criação de 

um acesso pedonal ao interior do quarteirão, estabelecendo ligação da Rua da Fonte à 

SUOPG 23. A proposta tem parecer favorável do IGESPAR condicionado à realização de 

escavações arqueológicas prévias na área a rebaixar e noutras que venham a surgir 

durante a obra. 

Proposta de decisão: favorável 

 

 

03. Associação de Moradores da Quinta da Luz 

 

Resumo da Participação: 

A Associação de Moradores da Quinta da Luz, mobilizou-se durante o período de 

participação pública e apresenta um conjunto de questões e de sugestões para a sua 

resolução que se enunciam: 

a) A edificação habitacional prevista na envolvente da Quinta da Luz irá acentuar a 

actual pressão urbanística que o pólo terciário existente já determina, 

nomeadamente ao nível do estacionamento público. 

Propõem um estacionamento subterrâneo na praça prevista na SUOPG 28, a 

diminuição da cércea máxima proposta, a elaboração de estudo de procura de 
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estacionamento e ainda a clarificação do impacto da proposta no quarteirão do 

Palácio Caupers. 

b) A passagem pedonal entre a azinhaga da Fonte e o Jardim Bento Martins não está 

suficientemente detalhada, assim como as acessibilidades para a Rua Maria Brown, 

afectadas pelas longas distâncias que o Plano propõe. 

Propõem que a passagem seja anulada ao nível do Plano, para poder melhor 

avaliada em fase de projecto subsequente e a clarificação do Plano Viário. 

c) Faltam espaços de cariz social e de apoio à comunidade, que reforcem laços de 

sociabilidade e a qualidade de vida. 

Propõem a localização de equipamentos sociais tais como, creche, jardim-de-

infância, centro de dia e espaço cívico associativo e a afectação para uso de 

carácter social público das construções sobre a Rua Maria Brown. 

d) Atenuar os elevados níveis de ruído (superiores a 65 dB) que se observam na V. 

Colégio Militar e na Av. Condes de Carnide. 

Propõem a implementação de medidas anti-ruído, de acordo com o Regulamento 

Geral de Ruído e do Regulamento do Plano. 

e) O acréscimo habitacional previsto no Plano irá determinar a necessidade de 

redimensionar e requalificar o espaço público, infra-estruturas e o parque infantil no 

Jardim Bento Martins. 

Propõem que haja, durante a execução do Plano, a monitorização das acções a 

implementar, que garantam os objectivos previstos bem como o alargamento do 

jardim. 

 
Ponderação: 
 

a) A proposta apresentada tem razão de ser. Embora o desenvolvimento daquela área 

do Plano possa considerar soluções de desenho urbano que venham a garantir os 

parâmetros de estacionamento público, é certo que o espaço público exterior 

poderá ter outra qualidade se liberto de parte desta exigência. Assim, foi 

acrescentado ao texto do nº 1 da SUOPG 28, informação no sentido de se garantir 

um parque de estacionamento público subterrâneo, correspondendo a uma carência 

efectiva nesta área. 

b) As propostas de espaço público terão que ser tratadas com o detalhe 

correspondente, numa fase posterior, ao nível do projecto de execução para obra. 

Não cabe no âmbito de um Plano de Urbanização especificar com pormenor, as 

soluções técnicas que só ao nível do projecto poderão ser equacionadas. Tal não 

implica, que não se estude, conjuntamente com os principais interessados, as linhas 

gerais do programa que será a base do projecto e se avaliem nessa sede, cenários 

alternativos.  
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Quanto ao que está estabelecido no Plano e no quadro referido, não há conflito com 

eventuais desenvolvimentos de projecto. O Plano, a este nível, é uma referência de 

actuação, não é determinista.  

c) Na área de Intervenção estão previstos equipamentos de diversas tipologias (Planta 

de equipamentos – peças desenhadas, Vol. I e o Regulamento), entre os quais os 

de acção social, precisamente porque na análise efectuada, se detectaram 

carências que importava colmatar. 

Quanto à pretensão de criar equipamentos na Rua Maria Brown, mais precisamente 

na propriedade da Quinta dos Condes de Carnide, a opção do Plano é a de manter 

o carácter da ocupação e da propriedade ou seja, manter o espaço verde privado e 

as construções existentes privadas, atendendo à unidade espacial existente e ao 

facto de haver outras áreas do Plano onde a intervenção de aquisição é mais 

premente e útil. 

d) O Plano, para além do descritivo que explica as medidas previstas, no Estudo 

Acústico, contém no Regulamento, nomeadamente na Secção II, artigos 10º a 13º 

as medidas de redução do ruído preconizadas para as áreas interna e externa do 

PU. 

e) A execução do Plano obriga, necessariamente, a um processo de avaliação “em 

contínuo”, no qual se inclui a articulação com outros instrumentos de execução dos 

programas municipais, bem como a monitorização das acções do Plano, tendo em 

conta a obtenção dos objectivos delineados. Concretamente, o alargamento do 

parque infantil no jardim, fora da área do plano, não sendo uma das acções 

previstas, terá que ser posteriormente ponderado. 

 
Proposta de decisão: favorável parcial 

 
 
 

4. José Manuel Costa Bernardes 

 

Resumo da Participação: 

Constata não haver participação do Ministério da Defesa Nacional no processo, apesar das 

condicionantes que estipulam zonas de protecção ao Colégio Militar. 

 

Ponderação:  

A Câmara Municipal de Lisboa apresentou a proposta de Plano à Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT), a qual 

procedeu à realização de Conferência de Serviços com as entidades representativas dos 
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interesses a ponderar. Para essa reunião, a CCDR-LVT não convocou, por lapso, o 

Ministério da Defesa Nacional. Contudo, solicitou à Câmara Municipal de Lisboa que 

efectuasse o contacto, no sentido de obter o respectivo parecer. A Câmara assim o fez, 

tendo obtido a resposta do Ministério que “…não coloca objecções à aprovação do referido 

Plano.”, tal como se pode confirmar pelo ofício que se anexa.  

Não há pois lugar, a qualquer omissão relativamente à participação do Ministério da Defesa 

Nacional, no processo do Plano. 

 

Proposta de decisão: desfavorável 

 

 

05. Maria Helena Esteves Diniz Barreiros 

 

Resumo da Participação: 

Sugere a integração dos seguintes edifícios, com valor patrimonial, na Planta de Património 

I – Bens de Valor Patrimonial Elevado e Relevante e, consequentemente no Regulamento e 

fichas patrimoniais: Edifício de habitação na Rua das parreiras, 20-22; Edifício de habitação 

na Rua das Parreiras, 1-3/ Rua da Mestra, 4. Sugere igualmente a transição do nível Planta 

do Património II para a Planta de Património I, do Edifício na Travessa do Pregoeiro, 2-4/ 

Largo da Praça, 7-8, bem como completar a morada de um dos bens – edifício da Rua 

Neves Costa, 54-58/ Rua da Mestra, 55/ Beco do Norte, 2. 

 

Ponderação:  

Apesar do reconhecido levantamento em profundidade efectuado, no que ao Património diz 

respeito, entende-se que os contributos apresentados são justos, mereceram a nossa 

concordância e devem ser registados como uma forma de participação que acrescenta valor 

ao processo de planeamento. 

Os três casos foram integrados, passando a fazer parte das Plantas, do Regulamento e das 

fichas com as respectivas medidas de salvaguarda e regulação das intervenções.  

 

Proposta de decisão: favorável 
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06. Garicoope – Habitação e Construção, CRL 

 

Resumo da Participação: 

Solicitam, como medida de minimização dos prejuízos que invocam na exposição, que seja 

alterado o limite da zona R da Planta de Zonamento do Plano, de modo a garantir uma área 

de logradouros compatível com a ocupação em moradias prevista. Para o efeito, 

demonstram mediante fotografias do local, que a pretensão se adequa aos objectivos do 

Plano, ao contrário da situação prevista, que excluía duas construções a preservar, da área 

histórica habitacional. 

 

Ponderação:  

Concorda-se com a proposta de alteração solicitada, não só tendo em conta os 

antecedentes que invocam, mas também pelo facto a nova configuração dos logradouros 

não entrar em conflito com a solução geral do parque urbano e ainda, porque assim é 

possível reabilitar duas construções do antigo núcleo rural, actualmente habitadas. 

 

Proposta de decisão: favorável 

 

 

07. Odivel -Lar – Sociedade de Construções, Lda. 

 

Resumo da Participação: 

Solicitam que na parcela que assinalam seja considerado o uso de equipamento escolar. 

Ponderação:  

O terreno assinalado situa-se numa área do Plano que, na proposta de ocupação, funciona 

como charneira entre o principal equipamento escolar e o parque urbano de recreio e lazer. 

Assim, parte da parcela está destinada ao primeiro uso e a restante ao segundo, o que em 

parte, vai de encontro ao sugerido. 

Contudo, importa esclarecer, que se tratam de equipamentos públicos, para os quais está 

prevista a vinda à posse da Câmara mediante mecanismo de negociação de aquisição ou, 

caso se verifique ser esta hipótese inviável, através de expropriação, uma vez que o Plano 

não estabeleceu mecanismos de perequação, tendo em conta a estrutura fundiária e o 

carácter consolidado do território. 
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O Programa de execução e o Plano de financiamento do PU de Carnide / Luz, consagram 

aquela forma de concretização e contemplam os custos inerentes a tal operação. 

 

Proposta de decisão: desfavorável 

 

 

 

08. Encosta de Carnide, Sociedade Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe) 

 

Resumo da Participação: 

A reclamante discorda da opção adoptada pela Proposta de Plano no sentido de localizar 

todos equipamentos que prevê nos terrenos de que é proprietária, invocando, em suma, o 

seguinte: 

 

A - A Proposta de Plano de Urbanização Carnide/Luz preteriu várias formalidades 

legalmente exigidas, nomeadamente: 

 

1. Inexistência de avaliação ambiental, quando a mesma era obrigatória, dado que não 

se verificam as situações previstas no artigo 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei nº 232/2007, 

de 15 de Julho e artigo 74,.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro 

(RJIGT), o que, aliás, motivou parecer desfavorável da CCDR-LVT, a que não foi 

dada resposta; 

 

2. Falta de fundamentação técnica, em violação do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 380/99, 

e artigos 123.º, n,º 1, alínea d) e 124.º, n.º 1, do Código de Procedimento 

Administrativo, dado que não esclarece as razões da opção de concentrar os 

equipamentos nos terrenos da reclamante, nem as carências actualmente existentes 

na área de intervenção, assim como se revela incongruente com o procedimento que 

vem sendo adoptado pela autarquia no sentido de prescindir das cedências e preferir 

o pagamento de compensações; 

 

3. Ausência de indicadores e dos parâmetros urbanísticos aplicáveis a cada uma das 

categorias e subcategorias de espaços (Anexo I do Regulamento), em violação do 

artigo 88.º, alínea h), do Decreto-Lei n.º 380/99 e do princípio da igualdade e da 

proporcionalidade, previsto no artigo 5.º do CPA; 

 

4. Ausência do Ministério da Defesa na conferência de serviços, o qual não foi 

consultado, quando a Proposta inclui um equipamento sob a gestão do mesmo 
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Ministério - o Colégio Militar, em violação do artigo 75.º-A do Decreto-Lei n.º 380/99, 

razão pela qual não foi concluído o período de acompanhamento, nos termos do 

artigo 77.º, n.º 3, do mesmo diploma; 

 

5. Falta de conferência de serviços e de concertação com as entidades que 

procederam ao acompanhamento da Proposta de Plano, dado que a CCDR-LVT deu 

parecer desfavorável e outras entidades deram parecer favorável com 

recomendações, tendo a autarquia alterado a Proposta após a conferência de 

serviços, sem proceder a nova conferência de serviços, como exigia o artigo 75.º-C, 

n.º 3, do Decreto-Lei n.º 380/99. 

 

B – A proposta viola os direitos da reclamante, revelando-se contrária aos princípios da 

boa fé, da igualdade, da proporcionalidade, da imparcialidade e da justiça, previstos 

no artigo 266.º da Constituição e não está em condições de ser aprovada nos 

termos do artigo 79.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 380/99, dado que: 

 

1. Não procedeu a uma justa ponderação de interesses, violando os artigos 65.º, n.º 

4, da Constituição e 74.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 

dado que não considerou os direitos da reclamante à luz do PDM em vigor e 

alterou a aptidão edificatória dos seus terrenos, em violação do artigo 61.º, n.º 2, da 

Constituição; 

 

2. A Proposta não fixou critérios de perequação e o seu programa de execução não 

garante a aquisição justa dos terrenos da reclamante (referindo que a quase 

totalidade das verbas previstas já foram gastas em 2010), o que se traduz numa 

apropriação por confisco dos mesmos terrenos, em violação do artigo 83.º da 

Constituição; 

 

3. A Proposta viola o princípio da proporcionalidade, dado que vem exigir sacrifícios à 

reclamante para a criação de equipamentos que entende necessários, quando, no 

passado, prescindiu de cedências em espécie que poderiam ter satisfeito essa 

necessidade. 

 

Ponderação: 
 

A. 1 – Relativamente à avaliação ambiental estratégica, a mesma foi dispensada pela 

deliberação da Câmara Municipal n.º 729/2009, de 31 de Julho de 2009, ao abrigo 

do disposto no artigo 74.º, n.º 6. do RJIGT e com os fundamentos da informação 

técnica anexa à mesma Deliberação. 
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Na conferência de serviços de 10 de Março de 2010, as entidades com 

responsabilidades ambientais específicas pronunciaram-se sobre esta questão, 

tendo o IGESPAR, a DRC-LVT e a ARS-LVT concordado com a dispensa de 

avaliação ambiental estratégica; apenas a CCDR-LVT se pronunciou, não no 

sentido de ser necessária a realização de avaliação ambiental estratégica, mas no 

sentido de a justificação/fundamentação da sua dispensa se revelar insuficiente. 

Em face do parecer da CCDR-LVT, foi introduzido no Relatório, um novo Sub-

Capítulo (Avaliação Ambiental), no Capítulo “Proposta de Ordenamento”, a fls. RL-

33, nos termos do qual se justificou a opção de isentar o plano de avaliação 

ambiental, dada a solução apresentada não ser susceptível de induzir efeitos 

ambientais relevantes. 

De resto, como resulta dos objectivos do Plano que a reclamante enuncia, a 

proposta preserva as áreas históricas e os valores patrimoniais em presença, assim 

como preserva as áreas ainda não urbanizadas, criando um parque urbano nos 

terrenos das antigas quintas, pelo que não se prevê a criação de problemas 

ambientais, nem que ocorram riscos significativos para o ambiente ou para a saúde 

humana decorrentes de acidentes naturais ou antrópicos. 

 

A. 2 - A fundamentação das opções do plano está claramente expressa no Relatório do 

Plano (VOL. II), nomeadamente nos Capítulos - Objectivos Estratégicos e Proposta 

de Ordenamento – onde, neste último, se estabelecem as orientações e objectivos 

relativos ao Modelo Urbano e Equipamentos e Serviços Públicos. 

É também reconhecido que a dispersão de cedências de dimensão reduzida não 

permite alcançar, por norma, os objectivos que estão subjacentes à concretização 

dos equipamentos colectivos. Essa situação é, no caso presente, ainda mais 

evidente, se olharmos para a área de intervenção, às tipologias do espaço de 

parque urbano e dos equipamentos necessários, bem como ao cadastro disponível. 

 

 A. 3 - Relativamente à alegada ausência de indicadores e dos parâmetros urbanísticos 

aplicáveis a cada uma das categorias e subcategorias de espaços, salienta-se que 

a reclamação alega que retira essa conclusão do teor do Anexo I do Regulamento, 

relativo às Sub-Unidades Operativas de Planeamento e Gestão.  

Ora, os indicadores e parâmetros aplicáveis ao uso e ocupação do solo resultam, 

antes de mais, das normas do Regulamento aplicáveis a cada categoria e 

subcategoria de uso do solo que são definidas na Proposta (cfr. Capítulo V e VI do 

Regulamento), assim como das demais regras do Regulamento em matéria de 

ambiente e património (cfr. Capítulos III e IV do Regulamento), pelo que a proposta 
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deu cumprimento ao conteúdo material legalmente exigido a um plano de 

urbanização, nos termos do artigo 88.º do RJIGT. 

 

A. 4 – Embora o Ministério da Defesa Nacional não tenha sido convocado pela CCDR-

LVT para a conferência de serviços, foi estabelecido na mesma (cfr. Acta da 

Conferência de Serviços de 10/03/2010) que aquela entidade deveria ser 

auscultada. 

Face ao exposto, a CML submeteu a Proposta de Plano ao Ministério da Defesa 

Nacional, o qual se pronunciou pelo ofício com a ref.ª 172/PºS/P/04-05-2011, no 

sentido de não colocar objecções à aprovação do Plano em causa, razão pela qual 

não há razão para considerar que não se concluiu o período de acompanhamento, 

nos termos do artigo 77.º, n.º 3, do RJIGT e que, por isso, não poderia a Proposta 

ter sido colocada em discussão pública e ser aprovada, ao abrigo do artigo 79.º, n.º 

1, do RJIGT. 

 

A. 5 – No caso de um plano de urbanização e na sequência de uma conferência de 

serviços em que algumas entidades manifestem discordância, estabelece o artigo 

76.º, n.º 3, do RJIGT que a câmara municipal pode promover a realização de 

reuniões de concertação ou nova conferência de serviços, não impondo, de forma 

alguma, esta última solução. Deste modo, não procede a alegação da reclamante 

de que havia sido preterida uma formalidade imposta por lei, designadamente a 

realização de uma nova conferência de serviços, na sequência da inicial e face aos 

pareceres das entidades que nela participaram. 

 

B. 1 – No tocante à alegada violação dos direitos do reclamante, importa salientar, 

antes de mais que a Proposta de Plano não interfere directamente com a 

titularidade do direito de propriedade, apenas dispõe sobre o uso e ocupação do 

solo, e prevê, mesmo, em sede de Programa de Execução, que sejam adquiridas 

10 antigas quintas agrícolas, com um total de 86.261 m2, tendo-se procedido à sua 

avaliação com base no índice de utilização bruto (IUB) previsto no PDM em vigor de 

0,3.  

É hoje unânime o entendimento de que o jus aedificandi não se apresenta à luz do 

texto constitucional, como uma faculdade incluída no conteúdo do direito de 

propriedade privada, mas antes uma concessão jurídico-pública resultante, 

sobretudo, dos planos urbanísticos, razão pela qual não se pode aceitar a 

reclamação quando invoca que a Proposta de Plano determina uma violação do 

direito de propriedade da reclamante. 
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Por outro lado, nada impede, no nosso ordenamento jurídico, que haja alteração da 

capacidade edificatória conferida por um plano anterior, pelo que a edificabilidade 

dos terrenos da reclamante à luz do PDM em vigor não teria que ser salvaguardada 

na solução da proposta de Plano. 

O que, naquelas situações de alteração da aptidão edificatória, pode ocorrer, é 

haver lugar a uma indemnização dos particulares afectados, se a alteração ocorrer 

no prazo de cinco anos após a entrada em vigor do plano, o que não ocorreu no 

caso concreto, nos termos do artigo 143.º, n.º 3, do RJIGT. 

Acresce que os direitos da reclamante à luz do PDM em vigor nem sequer são 

devidamente definidos na reclamação, dado que a aplicação de um IUB de 0,3 à 

área de intervenção nunca permitira os invocados 33.611 m2 de área destinada a 

habitação e comércio e/ou serviços. 

Em qualquer caso, os direitos da reclamante à luz do PDM em vigor, não tendo que 

ser salvaguardados na solução urbanística, foram devidamente considerados, em 

sede de programa de execução, no âmbito dos custos inerentes à execução do 

plano, face à previsão de aquisição dos terrenos em causa. 

 

B. 2 – A Proposta de Plano não estabeleceu mecanismos de perequação 

compensatória, atenta a natureza consolidada da estrutura fundiária existente na 

área de intervenção, conforme resulta do disposto no n.º 2 do artigo 66.º do 

Regulamento, o que, aliás, veio a merecer concordância por parte da CCDR-LVT, 

entidade que havia salientado a necessidade de introduzir esses mecanismos ou 

expressar a fundamentação da sua ausência. 

No que respeita ao programa de execução, verificou-se, de facto, um lapso, dado 

que o mesmo refere que a quase totalidade das verbas previstas já foram gastas 

em 2010, quando pretendia referir o primeiro ano, no horizonte temporal de três 

anos da execução do plano. Assim, propõe-se a aceitação parcial da reclamação e 

alteração, em conformidade, do Programa de Execução. 

 

B. 3 – As cedências, no âmbito de uma operação urbanística, podem ser dispensadas 

e substituídas pelo pagamento de uma compensação urbanística ao município, em 

várias situações legalmente tipificadas no artigo 44.º, n.º 4 e 57.º, nºs 6 e 7, do 

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção. 

Resulta daqueles normativos que a compensação pode ocorrer não apenas, 

quando o prédio já tiver servido pelas infra-estruturas ou não se justificar a 

localização de qualquer equipamento ou espaço verde, mas quando os espaços 

previstos e afectos aos mesmos fins, forem de uso privativo. 
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Ora, a dimensão das parcelas susceptíveis de cedência, a própria morfologia dos 

terrenos, o facto de se tratar de obra de edificação com impacte relevante ou 

semelhante a operação de loteamento e já sem área susceptível de cedência, 

assim como muitas outras razões concretas, podem ter estado na origem e, por 

certo, terão justificado especificamente, a opção da autarquia pela compensação 

urbanística, nas operações urbanísticas realizadas em datas anteriores. 

Esta situação não comprova a desnecessidade dos equipamentos ora previstos na 

Proposta de Plano, nem atesta que foi violado o princípio da proporcionalidade, 

como é invocado. 

 

Proposta de decisão: favorável parcial 

 

 

09. Investmad, Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe) 

 

Resumo da Participação: 

A reclamante discorda da opção adoptada pela Proposta de Plano no sentido de localizar 

todos equipamentos que prevê nos terrenos de que é proprietária, invocando, em suma, o 

seguinte: 

 

A - A Proposta de Plano de Urbanização Carnide/Luz preteriu várias formalidades 

legalmente exigidas, nomeadamente: 

 

1. Inexistência de avaliação ambiental, quando a mesma era obrigatória, dado que 

não se verificam as situações previstas no artigo 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei nº 

232/2007, de 15 de Julho e artigo 74º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

Setembro (RJIGT), o que, aliás, motivou parecer desfavorável da CCDR-LVT, a 

que não foi dada resposta; 

 

2. Falta de fundamentação técnica, em violação do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

380/99 e artigos 123.º, n.º 1, alínea d) e 124.º, n.º 1, do Código de Procedimento 

Administrativo, dado que o plano não esclarece porque é que prédio da reclamante, 

embora incluído em área histórica habitacional consolidada, está afecto 

exclusivamente a equipamento e estão vedados os demais tipos de uso 

actualmente previstos pelo PDM de Lisboa. Por outro lado, esta opção revela-se 

incongruente com o procedimento que vem sendo adoptado pela autarquia no 

sentido de prescindir das cedências e preferir o pagamento de compensações; 
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3. Ausência de indicadores e dos parâmetros urbanísticos aplicáveis a cada uma das 

categorias e subcategorias de espaços (Anexo I do Regulamento), em violação do 

artigo 88.º, alínea h), do Decreto-Lei n.º 380/99 e do princípio da igualdade e da 

proporcionalidade, previsto no artigo 5.º do CPA; 

 

4. Ausência do Ministério da Defesa na conferência de serviços, o qual não foi 

consultado, quando a Proposta inclui um equipamento sob a gestão do mesmo 

Ministério - o Colégio Militar, em violação do artigo 75.º-A do Decreto-Lei n.º 

380/99, razão pela qual não foi concluído o período de acompanhamento, nos 

termos do artigo 77.º, n.º 3, do mesmo diploma; 

 

5. Falta de conferência de serviços e de concertação com as entidades que 

procederam ao acompanhamento da Proposta de Plano, dado que a CCDR-LVT 

deu parecer desfavorável e outras entidades deram parecer favorável com 

recomendações, tendo a autarquia alterado a Proposta após a conferência de 

serviços, sem proceder a nova conferência de serviços, como exigia o artigo 75.º-

C, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 380/99. 

 

B – A reclamante refere que o terreno que nos termos do PDM de Lisboa estava qualificado 

como Área Histórica Habitacional e que a reclamante adquiriu para um 

empreendimento imobiliário, embora seja, no presente plano, área histórica 

habitacional consolidada, espaço consolidado, tem uma parte prevista na Planta de 

Equipamentos como equipamento existente a manter (creche/jardim de infância/ATL). 

Assim, a proposta viola os direitos da reclamante, revelando-se contrária aos princípios 

da boa fé, da igualdade, da proporcionalidade, da imparcialidade e da justiça, previstos 

no artigo 266.º da Constituição e não está em condições de ser aprovada nos termos 

do artigo 79.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 380/99, dado que: 

 

1. Não procedeu a uma justa ponderação de interesses, violando os artigos 65.º, n.º 

4, e 266.º, n.º 2, da Constituição e 74.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

Setembro, dado que não considerou os direitos da reclamante à luz do PDM em 

vigor e alterou a aptidão edificatória do seu terreno, em violação do direito de 

propriedade privada consignado no artigo 61.º, n.º 2, da Constituição.  

 

2. A Proposta não fixou critérios de perequação e a autarquia pretende obter, sem 

encargos, o prédio da reclamante destinando-o a equipamento, em violação do 

artigo 83.º da Constituição; 
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3. A Proposta viola o princípio da proporcionalidade, dado que vem exigir sacrifícios à 

reclamante para a criação de equipamentos que entende necessários, quando, no 

passado, prescindiu de cedências que poderiam ter satisfeito essa necessidade. 

 
 
 
Ponderação: 
 

A. 1 – Relativamente à avaliação ambiental estratégica, a mesma foi dispensada pela 

deliberação da Câmara Municipal n.º 729/2009, de 31 de Julho de 2009, ao abrigo 

do disposto no artigo 74.º, n.º 6. do RJIGT e com os fundamentos da informação 

técnica anexa à mesma Deliberação. 

Na conferência de serviços de 10 de Março de 2010, as entidades com 

responsabilidades ambientais específicas pronunciaram-se sobre esta questão, 

tendo o IGESPAR, a DRC-LVT e a ARS-LVT concordado com a dispensa de 

avaliação ambiental estratégica; apenas a CCDR-LVT se pronunciou, não no 

sentido de ser necessária a realização de avaliação ambiental estratégica, mas no 

sentido de a justificação/fundamentação da sua dispensa se revelar insuficiente. 

Em face do parecer da CCDR-LVT, foi introduzido no Relatório, um novo Sub-

Capítulo (Avaliação Ambiental), no Capítulo “Proposta de Ordenamento”, a fls. RL-

33, nos termos do qual se justificou a opção de isentar o plano de avaliação 

ambiental, dada a solução apresentada não ser susceptível de induzir efeitos 

ambientais relevantes. 

De resto, como resulta dos objectivos do Plano que a reclamante enuncia, a 

proposta preserva as áreas históricas e os valores patrimoniais em presença, assim 

como preserva as áreas ainda não urbanizadas, criando um parque urbano nos 

terrenos das antigas quintas, pelo que não se prevê a criação de problemas 

ambientais, nem que ocorram riscos significativos para o ambiente ou para a saúde 

humana decorrentes de acidentes naturais ou antrópicos. 

 

A. 2 - Verificou-se na Planta de Equipamentos a situação apresentada pela reclamante 

e em resultado dessa ponderação, foi retirado o termo “a manter” na legenda dos 

equipamentos existentes e acrescentado o equipamento “i” (Instituto Superior), em 

falta. 

Quanto ao procedimento da autarquia utilizar em alguns casos, o pagamento de 

compensações, é reconhecido que a dispersão de cedências de dimensão reduzida 

não permite alcançar, por norma, os objectivos que estão subjacentes à 

concretização dos equipamentos colectivos. 
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A. 3 - Relativamente à alegada ausência de indicadores e dos parâmetros urbanísticos 

aplicáveis a cada uma das categorias e subcategorias de espaços, salienta-se que 

a reclamação alega que retira essa conclusão do teor do Anexo I do Regulamento, 

relativo às Sub-Unidades Operativas de Planeamento e Gestão.  

Ora, os indicadores e parâmetros aplicáveis ao uso e ocupação do solo resultam, 

antes de mais, das normas do Regulamento aplicáveis a cada categoria e 

subcategoria de uso do solo que são definidas na Proposta (cfr. Capítulo V e VI do 

Regulamento), assim como das demais regras do Regulamento em matéria de 

ambiente e património (cfr. Capítulos III e IV do Regulamento), pelo que a proposta 

deu cumprimento ao conteúdo material legalmente exigido a um plano de 

urbanização, nos termos do artigo 88.º do RJIGT. 

 

A. 4 – Embora o Ministério da Defesa Nacional não tenha sido convocado pela CCDR-

LVT para a conferência de serviços, foi estabelecido na mesma (cfr. Acta da 

Conferência de Serviços de 10/03/2010) que aquela entidade deveria ser 

auscultada.  

Face ao exposto, a CML submeteu a Proposta de Plano ao Ministério da Defesa 

Nacional, o qual se pronunciou pelo ofício com a ref.ª 172/PºS/P/04-05-2011, no 

sentido de não colocar objecções à aprovação do Plano em causa, razão pela qual 

não há razão para considerar que não se concluiu o período de acompanhamento, 

nos termos do artigo 77.º, n.º 3, do RJIGT e que, por isso, não poderia a Proposta 

ter sido colocada em discussão pública e ser aprovada, ao abrigo do artigo 79.º, n.º 

1, do RJIGT. 

 

A. 5 – No caso de um plano de urbanização e na sequência de uma conferência de 

serviços em que algumas entidades manifestem discordância, estabelece o artigo 

76.º, n.º 3, do RJIGT que a câmara municipal pode promover a realização de 

reuniões de concertação ou nova conferência de serviços, não impondo, de forma 

alguma, esta última solução. Deste modo, não procede a alegação da reclamante 

de que havia sido preterida uma formalidade imposta por lei, designadamente a 

realização de uma nova conferência de serviços, na sequência da inicial e face aos 

pareceres das entidades que nela participaram. 

 

B. 1 – Relativamente à previsão de o equipamento ser “a manter”, foi realizada uma 

verificação de todos os equipamentos previstos no Plano e concluiu-se que, na 

Planta dos Equipamentos, pela própria natureza, não se justifica a referência à 

manutenção do uso de equipamento, dado que a admissibilidade dos vários usos 
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resulta, em primeira linha, do Regulamento e da Planta de Zonamento – 

Qualificação do espaço Urbano. No âmbito desta análise verificou-se a existência 

de uma incongruência entre o que está previsto a Planta da Situação Existente, na 

qual se prevê um equipamento privado existente e previsto nos terrenos da Quinta 

do Bom Nome (Instituto Superior) e a previsão constante da Planta de 

Equipamentos e do n.º 4 da SUOPG 2. Assim, propõe-se alteração da Planta de 

Equipamentos de forma a incluir este equipamento em falta e ajuste na redacção do 

citado n.º 4 da SUOPG 2, por forma a salvaguardar o espaço ajardinado, sem 

prejuízo da sua ocupação com equipamento. 

 

B. 2 – A Proposta de Plano não estabeleceu mecanismos de perequação 

compensatória, atenta a natureza consolidada da estrutura fundiária existente na 

área de intervenção, conforme resulta do disposto no n.º 2 do artigo 66.º do 

Regulamento, o que, aliás, veio a merecer concordância por parte da CCDR-LVT, 

entidade que havia salientado a necessidade de introduzir esses mecanismos ou 

expressar a fundamentação da sua ausência. 

 

B. 3 – As cedências, no âmbito de uma operação urbanística, podem ser dispensadas 

e substituídas pelo pagamento de uma compensação urbanística ao município, em 

várias situações legalmente tipificadas no artigo 44.º, n.º 4 e 57.º, nºs 6 e 7, do 

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção. 

Resulta daqueles normativos que a compensação pode ocorrer não apenas, 

quando o prédio já tiver servido pelas infra-estruturas ou não se justificar a 

localização de qualquer equipamento ou espaço verde, mas quando os espaços 

previstos e afectos aos mesmos fins, forem de uso privativo. 

Ora, a dimensão das parcelas susceptíveis de cedência, a própria morfologia dos 

terrenos, o facto de se tratar de obra de edificação com impacte relevante ou 

semelhante a operação de loteamento e já sem área susceptível de cedência, 

assim como muitas outras razões concretas, podem ter estado na origem e, por 

certo, terão justificado especificamente, a opção da autarquia pela compensação 

urbanística, nas operações urbanísticas realizadas em datas anteriores. 

Esta situação não comprova a desnecessidade dos equipamentos ora previstos na 

Proposta de Plano, nem atesta que foi violado o princípio da proporcionalidade, 

como é invocado. 

 
Proposta de decisão: favorável  
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10. Manuel Jorge  

Resumo da Participação: 

No final de uma das reuniões de apresentação pública do Plano, forma entregues as 

seguintes perguntas/sugestões: 

a) Nas ruas que não têm perfis consolidados, o perfil a adoptar deverá ser contínuo 

até ao plano marginal do edificado. 

b) Porquê colocar o Centro de Saúde na zona exterior ao centro e não no local 

anteriormente previsto? 

c) Onde vão ser os parques de estacionamento? 

d) Porquê a Inclusão da área do Colégio Militar e a exclusão dos dois novos bairros, 

no perímetro do Plano? 

e) O Largo da Luz deve ficar com circulação giratória, incluindo a praceta Norte no 

jardim, retirando o atravessamento e alargando o arruamento Norte para possibilitar 

dois sentidos e a entrada no externato da luz regulado. 

f) Deveria conhecer-se o Plano de circulação 

g) O Plano deverá ter em conta a proposta da empresa municipal Emel para os bairros 

Quinta da Luz e Bairro Novo. 

 
Ponderação: 
 

a) No âmbito dos projectos específicos do Espaço público, é uma das hipóteses que 

se coloca, o desenho da chamada rua partilhada, onde se esbatem os domínios do 

automóvel e onde o carácter predominante é o da utilização pedonal. 

b) A localização do Centro de Saúde resultou de uma negociação aturada, entre a 

Câmara, a Junta de Freguesia e o Ministério da Saúde e para o qual foi 

disponibilizado um terreno municipal. Garante-se por um lado aquele equipamento, 

apesar de tudo na área do Plano e numa posição central relativamente à freguesia, 

por lado, a outra localização continua afecta ao uso equipamento. 

c) A localização dos parques de estacionamento previstos na área do Plano, estão 

indicados nas peças desenhadas e relatório. 

d) A área do Colégio Militar foi incluída no perímetro do Plano por uma questão de 

coerência espacial da área de intervenção. Havendo uma zona onde se pretendia 

intervir urbanisticamente, imediatamente adjacente ao recinto do Colégio, era 

tecnicamente inconveniente omitir aquele espaço, apesar de não se prever 

transformação naquela área. 

e) Para aquela foram testadas várias soluções de princípio, tendo sido a que integra o 

Plano a que mereceu maior adesão. Contudo, como reiteradamente se tem 
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afirmado, os projectos do espaço público são a sede para, posteriormente se 

afinarem as melhores soluções atendendo ao detalhe que propiciam. 

f) Mais uma vez, trata-se de um instrumento posterior ao Plano, mas que tendo em 

conta a urgência da sua aplicação, foi sendo elaborado em simultâneo com o Plano 

e foi apresentado em diversas sedes. Actualmente é já do conhecimento alargado, 

porque em parte, está a ser aplicado. 

g) Trata-se de duas áreas exteriores ao Plano. No entanto, convém recordar que os 

estudos elaborados são articulados com os serviços do Pelouro da Mobilidade que 

detém igualmente a responsabilidade da EMEL. 

 

Proposta de decisão: favorável parcial 

 

 

5. Alterações ao Plano 

 

De forma a rectificar as questões que se apresentaram pertinentes no âmbito das 

participações públicas, foram introduzidas na versão final do Plano alterações em 

peças escritas e desenhadas. 

 

5.1 

Volume I – Regulamento 

Artigo 5º - nº 1 b) 

- Foi corrigido – Planta de Estrutura Ecológica incluída no grupo das plantas de zonamento. 

Artigo 6º 

- Correcção do texto referente às definições – Anexo IV, em conformidade com o D.R. nº 9/ 

2009. 

Artigo 8º 

- Correcção das categorias de espaço urbano. 

Artigo 16º - nº3 

- Foi introduzido no Bem de Valor patrimonial Relevante XXXVI o edifício da Rua das 

Parreiras nº 20/ 22. 

Artigo 17º - d) 

- Foi acrescentado o nº 14a - Painéis de azulejos decorativos (Rua das Parreiras, nº 1 e 3). 

Artigo 19º 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 
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Artigo 23º  

- Foi criado um novo ponto nº 2 – Novas designações da qualificação do espaço urbano (por 

imposição do DR nº11/ 2009) com texto explicativo dos traçados urbanos cartografados na 

planta de zonamento; 

- Foram corrigidas no nº 3 as novas categorias e respectivas siglas dos Espaços 

Consolidados, Espaços a Consolidar e Espaços Verdes. 

Artigo 24º - nº 1 

- Correcção das categorias de espaço urbano. 

Artigo 25º 

- Correcção das categorias de espaço urbano. 

Artigo 34º - nº 2 

- Foi melhor definida a situação de excepcionalidade. 

SECÇÃO II 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 46º - nº 4 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO III 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 48º  

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 49º - nº 2 

- Foi melhor definida a situação de excepcionalidade. 

SECÇÃO IV 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 50º - nº 2 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO V 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO VI 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 53º - nº 2 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO VII 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO VIII 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO IX 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 
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SECÇÃO X 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 57º - nº 2 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO XI 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO XII 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

SECÇÃO XIII 

- Correcção da categoria de espaço urbano. 

Artigo 60º - nº 3 

- Foi melhor definida a situação de excepcionalidade. 

 

5.2 

Volume I – Anexo I 

 

SUOPG 2 

- Foi realizada uma análise de todos os equipamentos previstos no Plano, no âmbito da 

participação pública da reclamante INVESTMAD – Imobiliária S.A., verificando-se a 

existência de uma incongruência entre o que está previsto a Planta da Situação Existente, 

na qual se prevê um equipamento privado existente e previsto nos terrenos da Quinta do 

Bom Nome (Instituto Superior) e a previsão constante da Planta de Equipamentos e do n.º 4 

da SUOPG 2. Assim, alterou-se a Planta de Equipamentos de forma a incluir este 

equipamento em falta e ajuste na redacção do citado n.º 4 da SUOPG 2, por forma a 

salvaguardar o espaço ajardinado, sem prejuízo da sua ocupação com equipamento.  

 

SUOPG 16 

- No âmbito da participação pública da reclamante Orey – Reabilitação urbana – FII 

Fechado, foi introduzido um novo ponto 2 nesta SUOPG, reconhecendo-se que a sugestão 

de reordenamento dos logradouros permitiria a salvaguarda dos interesses públicos 

preconizados no Plano, nomeadamente quanto às áreas permeáveis a manter admitindo-se 

o reordenamento das construções pré-existentes, inclusivamente, com aumento da área de 

construção dos edifícios pré-existentes até um máximo de 10%, aliás como protagonizado 

na revisão do PDM, desde que se verifiquem algumas condições como a observância da 

superfície vegetal ponderada, a preservação de elementos arbóreos de interesse e a 

adequada integração das novas construções. 
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SUOPG 27 

- No âmbito da participação pública da reclamante Objectivo Líder - Lda., foi alterado o nº 1 

desta SUOPG, considerando-se a proposta equilibrada em termos volumétricos e 

constituindo uma mais valia protagonizada pelo Plano e definida neste ponto, 

nomeadamente a demolição de um edifício existente para criação de um acesso pedonal ao 

interior do quarteirão, estabelecendo ligação da Rua da Fonte à SUOPG 23. A proposta tem 

parecer favorável do IGESPAR, condicionado à realização de escavações arqueológicas 

prévias na área a rebaixar e noutras que venham a surgir durante a obra. 

 

SUOPG 28 

- No âmbito da participação pública da reclamante Associação de Moradores da Quinta da 

Luz, foi acrescentado texto no nº 1 desta SUOPG, no sentido de se garantir um parque de 

estacionamento público subterrâneo, correspondendo a uma carência efectiva nesta área. 

 

5.3 

Volume I – Anexo II 

- No âmbito da participação pública da reclamante Maria Helena Esteves Diniz Barreiros, 

incluiu-se o edifício da Rua das parreiras nº 20 e 22 na Ficha de Património – XXXVI (Ficha 

nº 38 - em suporte informático) e na descrição acrescentou-se texto explicativo. 

- No âmbito da participação pública da reclamante Maria Helena Esteves Diniz Barreiros, 

incluiu-se na Ficha de Património – 10 (Ficha nº 52 - em suporte informático), o edifício em 

si, para além do cruzeiro de azulejos da fachada principal, tendo-se acrescentado texto 

explicativo na descrição. 

- No âmbito da participação pública da reclamante Maria Helena Esteves Diniz Barreiros, foi 

criada uma nova Ficha de Património – 14a (Ficha nº 56a - em suporte informático), do 

edifício da Rua das Parreiras nº 1 e 3 com painéis de azulejo decorativo. 

 

5.4 

Volume I – Anexo IV 

- Foi acrescentado o conceito de Superfície Vegetal Ponderada (Svp) nas definições, 

necessária ao entendimento das alterações na SUOPG 16, resultante da apreciação da 

proposta do reclamante Orey – Reabilitação urbana – FII Fechado. 

 

5.5 

Volume I – Peças Desenhadas 

- PLANTA DE ZONAMENTO – Qualificação do Espaço Urbano:  

Foram corrigidas as categorias de espaço urbano, em resultado da ponderação do parecer 

da CCDR-LVT. 
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- PLANTA DE ZONAMENTO – SUOPG: 

Foi ajustado o limite da SUOPG 12, em resultado da ponderação da reclamante Garicoope 

– Habitação e Construção, CRL. 

- PLANTA DE EQUIPAMENTOS: 

Foi retirado o termo “a manter” na legenda dos equipamentos existentes e acrescentado o 

equipamento “i” (Instituto Superior), em falta, e em resultado da ponderação da 

reclamante Investmad, Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe). 

- PLANTA DE ESTRUTURA VIÀRIA: 

Foi acrescentado um estacionamento subterrâneo proposto na zona da SUOPG 28, em 

resultado da ponderação da reclamante Associação de Moradores da Quinta da Luz. 

- PLANTA AJUSTAMENTOS E ALTERAÇÕES AO PDM: 

Foram corrigidas as categorias de espaço urbano na legenda dos Ajustamentos e 

Alterações, em resultado da ponderação do parecer da CCDR-LVT. 

 

 

5.6 

Volume III – Programa de Execução 

- No quadro da pág. PREX-6, foram substituídas as datas de 2010, 2011, e 2012 por 1º 

Ano, 2º Ano e 3ª Ano de vigência do plano, em resultado da ponderação da reclamante 

Encosta de Carnide, Sociedade Imobiliária, S.A. (Villalôbos Filipe). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 

- Parecer do Ministério da Defesa Nacional.  
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